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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREAMBULO 

A Prefeitura do Município de GUARACIABA DO NORTE/CE através do Órgão 
Gerenciador 	da 	origem 	desta 	licitação, 	torna 	público, 	para 	conhecimento 	dos 
interessados, 	que 	realizará 	licitação, 	a 	qual 	será 	conduzida 	pela 	Comissão 	de 
Licitação, designada pela Portaria n°. 12/2022 de 18 de Janeiro de 2022, juntada ao 
processo administrativo de que trata esta licitação, .norteando-se pelas disposições 
contidas na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Complementar no 147, de 07 de agosto de 
2014, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
MODALIDADE UCITATORIA: 

CONCORRÊNCIA 

NUMERO DO PROCESSO: 

CP/01/021222/SEINFRA 
ALOR GLOBAL ESTIMADO: 

R$ 11.254.544,65 (onze milhões duzentos e cinquenta e quatro mil 
quinhentos e quarenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos). 
ORGAO GERENCIADOR: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 
GRUA° PARTICIPANTE: 

„. 

DATA E HORARIO DA LICITKAO: 

Recebimento dos Envelopes de Habilitação e Propostas: 
09/01/2023 As 08H3OMIN 

REFERENCIA DE TEMPO: 

Horário Local 

LOCAL DE ACESSO AO EDITAL E REALIZAcA0 DOMITAME: 

1 - httpsnitoortaimunicipios.contbrIsistemalexternoLicitacoes  
2 - https.://icitacoes.tce.ce,Qov.br 
3 — Avenida Monsenhor Furtado, no  55, bairro centro, CEP: 62.380-000, 
Guaraciaba do Norte/CE.  
E-MAIL  DO SETOR DE LICITACAO: 

ouaracpi@outiook.com  
DIA E HORMIO DE EXPEDIENTE DO SETOR DE LICITAgOES: 

SEGUNDA A. SEXTA - DE 08HOOM As 121-100M E DE 13HOOM As 17HOOM 

TIPO DE LICITA4A0: 

X 
MENOR 
PREÇO 

MELHOR 
TÉCNICA 	 

TÉCNICA E 
PREÇO 

MAIOR 
	 LANCE/OFERTA 

REGIME DE EMPREITADA: 

50 GLOBAL 	I H UNITÁRIO I TAREFA 	r i INTEGRAL 
TIPO DE PARTICIPAgA0 EM RAZAO DO VALOR ESTIMADO (ART. 48, ÓA LC No 123/06, ALTERADA PELA LC No 147/14): 

ric AMPLA PARTICIPAÇÃO 	r PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
, 	- 

GLOSSARIO _ 
• Na 	hipótese 	de 	não 	haver 	expediente 	ou 	ocorrendo 	qualquer 	fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão sera 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que nap Raja comunicagao em contrario, 
pela Comissão de Licitação. 

I• 	Sempre que as 	palavras ou 	siglas indicadas 	abaixo aparecerem 	neste 
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instrumento de Edital, ou em quaisquer de seus anexos, terão os seguintes 
significados; 

PMGN: Prefeitura Municipal de Guaraciaba do Norte/CE; 
X ME: Microempresa; 
X EPP:,  Empresa de Pequeno Porte;  
it  DOU: Diário Oficial da União; 
x DOE: Diário Oficial do Estado; 

TCE: Tribunal de Contas do Estado do Ceará; 
Lei rornpinmanfor. 

CONDIÇÕES 
1. DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto da presente licitação a escolha da proposta mais 
vantajosa pare; Contratação de empresa especializada para construção de 
calçadas e ciclovias no município de Guaraciaba do Norte-CE. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a demanda desta licitação, estão programadas 

em dotação orçamentária prevista no Orçamento Geral deste Orgão, conforme a 
classificação abaixo discriminada: 

- Unidade Administrativa: 0606 -  Sec.  de Infraestrutura e Serviços Públicos 
- Fonte do Recurso: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos / 
1754000000 Recurso de Operação de Crédito 
- Dotação Orçamentária: 15 451 0012 1.001 - Construção, Ampliação e 
Reforma de Vias e Logradouros 
- Elemento de Despesas: 4.4.90.51.00 

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 
3.1. As licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do 

procedimento licitatorio deverão estar devidamente representadas por: 
3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de 

identidade ou outro documento de identificação oficial, acompanhado de; 
registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto  
ern  vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 
ações, dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da  respective  sede, no caso de 
sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar 
expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que 
deverá apresentar instrumento de procuração pública ou particular com firma 
reconhecida  ern  cartório competente, com poderes para se manifestar em 
nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhada do 
respectivo documento de identificação oficial com foto do outorgado e do 
registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto 
em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por 
ações, acompanhado, neste ultimo, de CiocumentoS de eleição de seus 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercido; e ata de fundação e 
estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
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devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades  cooperatives;  

3.1.2.1. A procuração particular poderá ter a firma dispensada, 
caso esteja acompanhada de documento oficial do outorgante, para que 
seja feita a verificação da autenticidade da assinatura pela Comissão de 
Licitação, ou ainda o autor esteja presente para proceder a assinatura 
na sessão pública. 

3.2. Os documentos de que trata o credenciamento de representantes, 
mencionados anteriormente, deverão ser apresentados dentro do envelope de 
"HABILITAÇÃO", em  originals  ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por 
qualquer processo de copia autenticada em cartório competente ou por servidor da 
Comissão de Licitação com a apresentação  !mediate  dos  originals  para conferência, 
no ato da abertura do respectivo envelope na sessão pública. 

3.3.Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma 
empresa licitante. 

3.4. As licitantes interessadas em participar do certame não necessitam 
encaminhar seus representantes legais para entregar os envelopes com a 
documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correios ou 
outro meio similar de entrega, atentando para a data e horário de abertura do 
certame, informados no preâmbulo deste Edital. A correspondência deverá ser 
enderegada  corn  aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço 
indicado no preâmbulo deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, 
anterior ao inicio da sessão pública. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta licitação: 
4.1.1. Qualquer empresa regularmente estabelecida no Pais, 

especializada no ramo pertinente ao objeto desta licitação disposto em seus 
atos constitutivos e que atendam as condições deste Edital e seus anexos. 

4.2. Não poderio participar desta licitação: 
4.2.1. Empresas cujo ato constitutivo não inclua atividade relacionada 

ao objeto deste Edital. 
4.2.2. Empresas sob a forma de consócio ou grupo de empresas, 

qualquer que seja a sua constituição. 
4.2.3. Empresas que se encontrem sob processo de recuperação judicial 

ou extrajudicial, falência, concordata, dissolução. 
4.2.3.1. E possível a participação de empresas em recuperação 

judicial nessa licitação, desde que amparadas em certidão emitida pela 
instancia judicial competente, evidenciando que a interessada esta apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório. 
4.2.4. Empresas suspensas para licitar e contratar com esta Unidade 

Administrativa e/ou declarada inideinea por qualquer órgão da Administração 
Pública. 

4.2.5. Empresas cujos representantes legais ou sócios, sejam 
servidores públicos dos órgãos e entidades desta Administração Pública, 
inclusive Fundações instituidas e/ou mantidas pelo Poder Público Municipal, 
Como concorrente, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, 
dos procedimentos licitatórios. 

4.2.6. Empresas cujos sócios, representantes ou responsáveis técnicos 
participarem de mais de uma empresa e que esses estejam participando 
diretamente do objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar 
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do certame licitatorio. 
4.2.6.1. Caso ocorra à identificação, constante do subitem 

anterior, quando verificada após a abertura dos envelopes de 
HABILITAÇÃO, tornará inabilitada as referidas empresas, pois o fato 
implica na quebra do sigilo das propostas, contrariando o disposto no  
art.  30  da Lei Federal no 8.666/93. 
4.2.7. Empresas sob a condição do  art.  90  da Lei Federal no 8,666/93, 

direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do 
fornecimento de bens a eles necessários: 

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou 
jurídica; 
II - empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado;  
III  - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação. 

4.2.8. Que não atendam as condigties deste Edital e seus anexos. 

4.3. Condicionantes de participação em razão do valor estimado: 
4.3.1.Esta licitação esta destinada a AMPLA PARTICIPAÇÃO entre 

quaisquer interessados, em razão de sua estimativa não estar no limite 
estabelecido pelo  art.  48 da Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei 
Complementar no 147/14. 

S. DA HABILITAÇÃO 
5.1. 0 recebimento dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação 

ocorrera até o dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital. 
5.2. 0 Envelope "Documentos de Habilitação" deverá ser entregue em 

invólucro opaco e fechado com cola e/ou de tal forma que torne indetectavel seu 
conteúdo, em 1 (uma) (mica via, tendo no frontispício os seguintes dizeres: 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA No CP/01/021222/SEINFRA 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
ENVELOPE "A" — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 
CNP) DA LICITANTE: 
TELEFONE PARA CONTATO:  
E-MAIL:  

5.3. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados  ern originals  ou 
publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de copia autenticada 
em cartório competente ou por servidor da Comissão de Licitação no ato da 
abertura do envelope com a apresentação imediata dos originais para conferência. 

5.4.Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, eomprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
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5.6. 0 documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado h 
aceitação via  Internet,  terá sua autenticidade verificada pela Comissão de Licitação. 

5.7. Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo de 
validade, este devera ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão 
emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou 
regulamentação, o documento  sera  considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos 
referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira, 

5.8. Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos 
somente serão considerados se forem acompanhados da versão em português 
firmada por tradutor juramentado, e também consularizados ou registrados no 
cartório de títulos e documentos. 

5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no ENVELOPE "A", 
não sendo admitido posteriormente, o recebimento pela Comissão de qualquer 
outro documento, salvo na condição do disposto no §30  do  Art:  41; da Lei no 
8.666/93. 

5.10. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a 
Comissão de Licitação verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica junto ao TCU no seguinte endereço eletrônico: httra://certidoes-
apf.apps.tcu„gov.br. 

5.10.1. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa 
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do  art.  12 da Lei 
Federal n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário. 

5.10.2. Constatada a existência de sanção, a Comissão de Licitação 
reputara a licitante inabilitada;  por falta de condição de participação. 

5.10.3. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima 
mencionadas, a documentação de habilitação das licitantes então será 
verificada, conforme demais exigências previstas adiante. 

5.11. Exigências quanto à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.11.1, Cédula de identidade cio(s) administrador(s), 
5.11.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
5.11.3. No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, arnrnpanhario de documento comprohatório de seus administradores; 

5.11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agência; 

5.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas a respectiva sede, acompanhada de prova 
da indicação dos seus administradores; 

5.11.6. No case de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bern corno o registro de que trata o  art.  107 da Lei no 

5.764/71; 
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5.11.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais: decreto de autorização; 

5.11.8.0s documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

ielermoftesn•elacw.wyse• 	,eansew.a.aroverguarr...61.. 

5.12. Exigências quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 

CNP3; 
5,12,2„ Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários Federais e à Divida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados. 

5.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

5.12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça 
do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa de Débitos Trabalhista, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452/43; 

5.12.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, relativo  an  domicílio 01 I sede ria licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

5.12.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou 
sede da licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

5.12.6.1. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos 
estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal 
condição mediante certiclão/derlaração da Fazenda Estadual do seu 
domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
5.12.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou 

sede da licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
5.12.7.1. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos 

municipais relacionados ao objeto licitatario, deverá comprovar tal 
condição mediante certidão/declaração da Fazenda municipal do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
5.12.8. A licitante qualificada como microempresa, empresa de pequeno 

porte e as sociedades cooperativas mencionadas no  art.  34 da Lei no 
11.488/07, conforme o caso, deverá encaminhar a documentação de 
habilitação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, ainda 
que haja alguma restrição, nos termos do que dispõe o  art.  43, $10  da Lei 
Complementar no 123/06, sob pena de inabilitação. 

5.12.8.1. A existência de restrição relativamente à regularidade 
fiscal e trabalhista não impede que a licitante com tratamento jurídico 
diferenciado na forma do que dispõe a  LC  no 123/06, seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

5.13. Exigências quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-F/NANCEIRA. 
5.13.1.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede 

da licitante, válida na data de abertura da licitação. 
5.1.3.2.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do Ultimo 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
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da proposta. O Balanço deverá vir acompanhado dos Termos de Abertura e 
Encerramento do Livro Diário, estes termos devidamente registrados na Junta 
Comerciai. 

5.13.3. A comprovação da boa situação financeira,  sera  baseada na 
obtenção de  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez 
Corrente  (LC),  maiores ou iguais a um (>1 ou =1), resultantes da aplicação 
das seguintes formulas: 

ONDE: 
E.G = AC + RLP 

PC + ELP 

LC= 	Ac 

 

AC: ATIVO CIRCULANTE 

AT: ATIVO TOTAL 

PC: PACIVO CIRCULANTE 

ELP: EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

RLP: REALIZÁVEL A LONGO 

  

PC 

 

SG= 	AT 

 

  

PC + ELP  

 

PRAZO 

 

5.13.3.1. A licitante que apresentar resultado inferior a qualquer 
dos  indices  estipulados no item anterior, deverá comprovar a existência 
de capital social ou Patrimônio liquido igual ou superior a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação, na forma do § 2°, do  art.  31, 
da Lei Federal n° 8.666/1993. 

5.13.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social 
vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
empresa. 

5.13.3.3. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos 
deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, 
conforme dispõe o  art.  1120  da Lei Federal no 5.764/71, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
&TA!) fiscalizador, 

5.13.3.4. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser 
acompanhado da publicação em jornal. Quando se tratar das demais 
sociedades comerciais, no balanço deverá constar o número do livro e 
das folhas nos quais se acha transcrito, devendo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

5,11.3.5. A exigência de comprovação de  indices  contábeis 
mínimos pretende aferir se o licitante tem a  minima  capacidade 
financeira para suportar os compromissos assumidos com a 
Administração Pública, caso o objeto da licitação lhe seja adjudicado. 
5.13.4. Garantia de Participação, referente a 1% do valor total orçado, 

constante da(s) planilha(s) orçamentária(s) anexo(s) deste edital, nos termos 
do "caput" e §  lo  do  art.  56 c/c no inciso  III  do  art.  31 da Lei Federal no 
8.666/93. 

5.13.4.1. Caberá a licitante, optar por qualquer das seguintes 
modalidades de garantia a seguir: 

a) CAL0,0 EM DINHEIRO - Antes do horário de abertura do 
certame, a licitante deverá utilizar deposito ou transferência 
bancaria na conta indicada pela administração, onde na análise da 
habilitação  sera  confirmado o credito efetuado, ou ainda, poderá 
ser recolhido junto ao Setor Tributário através de pagamento do 
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Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
b) CAUÇÃO EM TITULO DA DÍVIDA PÚBLICA - Através de 
Titulo original, onde o seu valor  sera  obtido considerando a 
cotação vigente do 30  (terceiro) dia  ail  anterior à data da abertura 
do certame, acompanhado de laudo de autenticidade e de laudo de 
valor atribuído ao titulo apresentado, devendo este ter sido 
emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custodia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda. Não serão aceitos 
como garantia Títulos da Divida Agraria. 
c) CAUÇÃO POR SEGURO-GARANTIA - Através de Apólice 
original, fornecida por instituição financeira estabelecida no nosso 
Território Nacional com autorização pela Superintendência de 
Seguros Privados-cUcEP (TCU, Acórdão no 498p011, Plenário), 
contendo a identificação dessa municipalidade, a modalidade e o 
número do processo, e ainda, compreendendo a validade  minima  
de 60 (sessenta) dias. 
d) CAUCA() POR FIANÇA BANCARIA - Através de Fiança 
original, fornecida por instituição financeira estabelecida no nosso 
Territhrio flacional  corn  autorização pelo Banco Central do Brasil 
(Lei no 4.595/64 e da Resolução CMN no 2.325/96), (TCU, Acórdão 
no 498/2011, Plenário), contendo a identificação dessa 
municipalidade, a modalidade e o número do processo, e ainda, 
compreendendo a validade  minima  de 60 (sessenta) dias. 
5.13.4.2. A devolução da garantia as licitantes, quando em 

dinheiro  sera  liberada  ern  ate 05 (cinco) dias úteis após esgotada as 
fases de habilitação ou classificação para as licitantes inabilitadas e 
desclassificadas, ou após a adjudicação, e para a empresa vencedora 
em até 05 (cinco) dias úteis após a contratação do objeto da licitação. 

5.13.4.3. Caso a licitante retire a sua proposta após a fase de 
habilitação a garantia  sera  revertida para o Tesouro desta 
municipalidade. 

5.14. Exigências quanto h QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
5.14.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo), conforme as  areas  de atuação e que comprove sua habilitação 
para o exercício das atividades. 

5.14.2. Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL da 
licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação, fornecido através de Atestado de 
capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente identificada, em nome da empresa, que comprove(m) a 
execução de obra(s)/serviço(s) de características técnicas similares as do 
objeto da presente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica e 
valor significativo tenha(m) sido: (Acórdãos no 1052/2012 e 2326/2019-
Plenário do TCU) 

a) LUMINÁRIA VIÁRIA EM  LED  C/ 11.700LM <= FLUXO LUMINOSO < 
13.000LM, com quantidade  minima  de 109,00 unidades; 
b) EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFALTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - INCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AQUISIÇÃO EM FORTALEZA - DMT=300KM, com 

niSUMMMMM 
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quantidade  minima  de 486,03 m3; 
c) SARGETA DE CONCRETO SIMPLES C/L=1,00Me=0,08m, com 
quantidade  minima  de 7.620,51 metros; 
d) EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU  SUB  BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - INCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AQUISIÇÃO EM SOBRAL - DMT=95KM, com quantidade  
minima  de 1.215,08 rn3; 
e) PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA 
RETROR.REFLEXIVA A BASE DE RESINA ArRil ICA COM MICROFSFPRAç 
DE VIDRO, E=30CM, APLICAÇÃO MANUAL.  AF  05/2021, com  area 
minima  de 12.552,48 m2. 
5.14.3. Comprovação da capacidade TÉCNICO-PROFISSIONAL da 

empresa licitante em possuir como Responsável Técnico ou em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) 
de nivel superior, reconhecido(s) 	CREA 	CAU, deterecor(es) de Certidão 
de Acervo Técnico COM REGISTRO DE ATESTADO que comprove(m) a 
execução de obra(s)/serviço(s) de características técnicas similares as do 
objeto da presente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica e 
valor significativo tenha(m) sido: 

a) LUMINÁRIA VIARIA EM  LED  C/ 11.700LM <= FLUXO LUMINOSO < 
13.000LM,  corn  quantidade  minima  de 109,00 unidades; 
b) EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFALTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - INCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AQUISIÇÃO EM FORTALEZA - DMT=300KM, com 
quantidade  minima  de 486,03 m3; 
c) SARGETA DE CONCRETO SIMPLES C/L=1,00Me=0,08m, com 
quantidade  minima  de 7.620,51 metros; 
d) EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU  SUB  BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - INCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AQUISIÇÃO EM SOBRAL - DMT=95KM, com quantidade  
minima  de 1.215,08 m3; 
e) PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA 
RETRORREFLEXIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, E=30CM, APLICAÇÃO MANUAL.  AF  05/2021, com  area 

minima  de 12.552,48 m2. 
5.14.4. E de bom alvitre que os itens dos atestados que a licitante 

pretenda comprovar a Capacidade Técnica Operacional e/ou a Capacidade 
Técnica Profissional sejam destacados com caneta marca texto no intuito de 
facilitar a conferência de atendimento e evitar possíveis inabilitações por não 
visualização. 

5.14.5. Declaração Formal de disponibilidade de Equipe Técnica, 
incluindo o profissional detentor do atestado de capacidade técnica, que terão 
plena responsabilidade pelo desempenho das atividades do objeto desta 
licitação. 

5.14.5.1. 0 profissional indicado para a realização dos serviços 
deverá figurar como responsável técnico da Licitante, podendo vir a ser 
substituído em caso de fato superveniente por outro, desde que seja 
igualmente qualificado e, desde que seja previamente autorizado pela 
Administração Municipal. 

5,14,5!2! Entende-se, para fins deste  Edith!,  como pertencente ao 
quadro permanente/corpo técnico: 

a) sócio: copia do Contrato Social e sua Ultimo alteração, 
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devidamente registrados no órgão competente; 
b) diretor: copia do Contrato Social, em se tratando de firma 
individual ou limitada ou cópia do estatuto social e ata de eleição 
devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade 
anônima; 
c) empregado permanente da empresa: copia da "fiche ou livro de 
registro de empregado" e copia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS ou qualquer documento comprobatório 
de vinculo empregatício previsto na legislação de regência da 
matéria; 
d) profissional contratado: Contrato de prestação de serviços, 
acompanhado de comprovação através do registro do responsável 
técnico da licitante junto ao Conselho Profissional de Classe, que 
identifique a relação das empresas em que o profissional figure 
como responsável ternico, 

5.14.6. Declaração Formal, com Anuência do Responsável Técnico, 
detentor do atestado apresentado para essa licitação, de concordância da 
inclusão de seu nome na equipe técnica para participar da execução do objeto 
da licitação. 

5.14.7. Declaração Formal e Relação Explicita, para a execução 
contratual, de disponibilidade de todo o Maquinario, Equipamentos e 
instalação de apoio, necessários à execução do objeto desta licitação em 
conformidade com o disposto  ern  projeto básico, devendo contemplarem boas 
condições de operação, onde serão vistoriados pelo município. 

5.15. Outras  Exigencies  de Habilitação 
5.15.1. Declaração para fins de cumprimento ao estabelecido na Lei 

Federal no 9.854, de 27-10-1999, publicada no DOU de 28.10.1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, que não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, modelo anexo a este 
edital. 

5.15.2. Declaração de Tratamento Jurídico Diferenciado nos termos do 
que dispõe a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar 
no 147/14, modelo anexo a este edital. 

5.15.2.1. A apresentação da declaração mencionada no subitem 
anterior é  facultative  e deverá ser entregue tão-somente pelas licitantes 
efetivamente enquadradas, que pretendam se beneficiar do regime legal 
diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de 
exclusão do tratamento jurídico diferenciado. 

5.15.2.2. Caso as empresas enquadradas no tratamento jurídico 
diferenciado, não apresentem a declaração mencionada no subitem 
anterior, poderão participar normalmente do certame, porém, em 
igualdade de condições  corn  as empresas não enquadradas neste 
regime. 
5.15.3. A(s) licitante(s) qualificada(s) como microempresa, empresa de 

pequeno porte e as sociedades cooperativas mencionadas no  art.  34 da Lei no 
11.488/07, deverao apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 

5.15.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista,  sera  assegurado o prazo de 05 (cinco) 
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dias úteis, contado a partir do momento em que caso a licitante for 
declarada vencedora do certame. 0 prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pela 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

5.15.3.2. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo 
previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação da licitante, sem 
prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei Federal no 8.666/93, 
sendo facultada a convocação das licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação se, na ordem de classificação, seguir-se outra empresa 
qualificada nos termos do que dispõe a  LC  no 123/06, com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista,  sera  concedido o mesmo 
prazo para regularização. 

5.16. Demais disposições relativas à habilitação 
5.16.1. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os 

documentos de habilitação, o(a) Presidente da Comissão de Licitação 
suspenderá a sessão e divulgará o resultado nos mesmos meios oficiais que 
divulgou o aviso da licitação, que da data da publicação iniciará o prazo 
recursal. 

5.16.2. A Comissão de Licitação, em forma de diligência, poderá 
solicitar  originals  de documentos já autenticados ou complementares, 
destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, sendo a 
licitante obrigada a apresenta-los no prazo estipulado na sessão pública ou 
através de solicitação formal, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 

5.16.3.  Sera  inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, 
seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los 
em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

5.16.4. A inabilitação da licitante importa na preclusão do direito de 
participar das fases subsequentes. 

5.16.5. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, é facultado a 
Comissão de Licitação, fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, para a 
apresentação de documentação escoimada das causas que provocaram a 
inabilitação, nos termos do §3° do artigo 48 da Lei Federal no 8.666/93. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. 0 recebimento dos envelopes contendo as Propostas de Pregos  sera  

EXCLUSIVAMENTE, no dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital. 
6.2. 0 Envelope "Proposta de Pregos" deverá ser entregue em invólucro 

opaco e fechado com cola eiou de tal forma que torne indetectavel seu conteúdo, 
em 1 (uma) (mica via, tendo no frontispício os seguintes dizeres: 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA No CP/01/021222/SEINFRA 
áRtmArt:  SECRETARIA  Dip  INF.RAFSTRUTI IRA r coRVICric PÚBLICOS 
ENVELOPE "B" — PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE: 
CNNI DA LICITANTE: 
TELEFONE PARA CONTATO:  

E-MAIL:  

6.3. A proposta de pregos poderá ser elaborada pelo modelo sugerido, 
constante dos anexos deste Edital, produzida em meio magnético, impressa, 
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rubricada em todas as suas páginas e ao final assinada pelo Representante Legal da 
empresa licitante, devendo obedecer às seguintes exigências mínimas: 

6.3.1. Redigida no timbrado da licitante em  lingua  portuguesa, com 
linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

6.3.2. Indicação da Modalidade e o Número da Licitação; 
6.3.3. Identificação da Licitante, compreendendo a razão social, 

inscrição no CNP), endereço completo - inclusive CEP, número do telefone e  
e-mail;  

6.3.4. Identificação do(a) seu(a) Representante Legal, compreendendo 
o nome completo, inscrição no CPF, número celular e  e-mail;  

6.3.5. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias; 
6.3.6. Descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações 

constantes do Projeto Básico/Executivo e demais documentos técnicos anexos 
a este Edital; 

6.3.7. Pregos unitários e valor global da proposta, em alaarismo, 
expresso em moeda corrente nacional (REAL), de acordo com os prego 
praticados no mercado, com arredondamento de duas casas decimais 
considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo a este Edital; 

6.3.8. Declaração de que nos pregos oferecidos, estão inclusos todos os 
custos operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas, tributários, 
comerciais P quaisquer úlltrilS (111P incidam direta ou indiretamente na 
execução do serviço; 

6.3.9. Acompanharão obrigatoriamente a Proposta, como partes 
integrantes dela, os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da 
licitante, a assinatura e o titulo profissional que os elaborou, e o número da 
Carteira do CREA ou CAU deste profissional: 

6.3.9.1. Planilha de Orcamento. conforme anexo, contendo pregos 
unitários e  totals  de todos os itens de serviços constantes da planilha de 
preços e composições de preços unitários de todos os itens, contendo 
todos os insumos e coeficientes de produtividade de cada serviço, quais 
sejam: equipamentos, mão-de-obra (direta e indireta), totalização de 
encargos sociais, insumos, transportes, BOI, totalização de impostos e 
taxas e quaisquer outros  necessaries  à execução dos serviços, devendo 
o valor total da Composição de Pregos Unitários de cada serviço ser 
igual ao valor proposto, devendo refletir com fidelidade os custos 
especificados e a margem de lucro pretendida; 

6.3.9.1.1. A planilha de orçamento da licitante não poderá 
cotar quantitativo divergente ao disposto na planilha orçamentária 
do Projeto Executivo; 

6.3.9.1.2. Os pregos unitários que refletirão o global 
proposto, não poderá exceder aos constantes da planilha de 
orçamento do Projeto Executivo, sob pena de desclassificação. 
6.3.9.2. Planilha de Composição de Precos Unitários, conforme 

anexo, que dará origem à planilha orçamentária; 
6.3.9.3. Cronoarama 	Físico-Financeiro, 	conforme 	anexo, 

compatível com a obra; 
6.3.9.4. Planilha Analítica de Encargos  Trabalhistas e Sociais, 

conforme anexo; 
6.3.9.5. Composicão Analítica da Taxa de B.D.I. (Bonificação e 

Despesas Indiretas), conforme anexo; 
6.3.9.5.1. Os tributos referentes ao Imposto de Renda - 

Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social Sobre o Lucro Liquido - 
CSLL não deverão integrar o cálculo do Beneficio de Despesas 
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Indiretas - BOI, nem tampouco a planilha de custo direto, por se 
constituírem em tributos de natureza direta e personalistica, que 
oneram pessoalmente a CONTRATADA, não devendo ser 
repassados ao CONTRATANTE, como também os custos de 
mobilização e desmobilização de canteiro. 

6.3.9.5.2. Os custos referentes a Administração Local da 
Obra não deverão integrar o cálculo do Beneficio de Despesas 
Indiretas - BDI, por ser parte integrante a planilha de custo direto. 

7. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
7.1. A presente licitação, seu processamento e todos os atos e termos dela 

decorrentes, reger-se-ão pela legislação disposta neste Edital e seus anexos. 
7.2. Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de 

Habilitação e Propostas Comerciais obedecerão aos trâmites estabelecidos nos 
subitens adiante. 

7.3. 0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e 
as propostas de pregos ocorrerá até o dia, hora e local mencionados no preambulo 
deste Edital, inclusive os encaminhados pelos Correios ou outra forma similar, nos 
termos do item: "REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO", disposto neste Edital. 

7.4. Todos os interessados  ern  participar da licitação deverão estar no local 
designado antes do referido horário de abertura, não sendo aceita, em hipótese 
alguma, a participação de licitante retardatária. 

7.5. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas 
somente deles poderão se manifestar as licitantes ou representantes credenciados, 
não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou 
que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

7.6. Após (o)a Presidente da Comissão de Licitação declarar encerrado o 
prazo para recebimento dos envelopes, não serão aceitos quaisquer outros 
envelopes ou documentos que não os existentes nos envelopes já entregues, nem  
sera  permitido que se faça qualquer adendo ou esclarecimentos sobre os 
documentos de forma a alterar o seu conteúdo original. 

7.7. Em seguida, a Comissão de Licitação procederá à ABERTURA DOS 
ENVELOPES CONTENDO OS DOCUMENTOS REFERENTES À HABILITAÇÃO 
fará a conferência destes de acordo com as exigências deste Edital, os quais serão 
rubricados pela própria Comissão e serão postos a disposição dos representantes 
credenciados, para que os examinem e os rubriquem. 

7.8. A Comissão de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, apreciar 
imediatamente os documentos apresentados e proclamar o rol das licitantes 
habilitadas, ou suspender a sessão pública para análise da documentação e 
divulgação do resultado nos autos do processo com publicação na imprensa oficial, 
ou ainda marcar nova reunião para divulgação do resultado da fase de habilitação, 
ficando cientificados os interessados. 

7.9. Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para 
interposição de recurso, ou no caso de renúncia do direito recursal, a Comissão de 
Licitação procedera a abertura das Propostas de Pregos das licitantes habilitadas. 

7.10. A(s) Proposta(s) de Pregos da(s) licitante(s) inabilitada(s), estará 
disposição para retirada, caso não haja recursos ou, se houver, após sua 
denegação. 

7.11. A Comissao de Licitag5o manterá sob sua guarda até o final desta 
tiCitação os envelopes contendo as propostas das empresas 
InabilltadaS1deSiCkaSSktiCadaS. Transcorrido esse prazo sem que qe citados envelopes 
tenham sido resgatados, estes serão expurgados, 

7.12. A inabilitação da licitante importará na preclus5o do direito de participar 
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das fases subsequentes. 
7.13. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 
7.14. Em seguida, a Comissão de Licitação procederá à ABERTURA DOS 

ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS e verificará a 
conformidade destas de acordo com as exigências deste Edital, bem como a 
compatibilidade dos pregos apresentados com os parâmetros máximos 
estabelecidos, e/ou ainda com o auxilio do departamento de engenharia desta 
municipalidade pela condição técnica delas, as quais -serão rubricadas pela própria 
Comissão e serão postas à disposição dos representantes credenciados, para que as 
examinem e as rubriquem. 

7.15. As propostas classificadas serão ordenadas de acordo com a ordem 
crescente dos preços ofertados. 

7.16. A Comissão de Licitação verificará a existência de empresas 
enquadradas no regime jurídico diferenciado (ME/EPP/Cooperativa), para o 
cumprimento do disposto no §30  do  art.  48 da Lei Complementar no 123/06 
alterada pela Lei Complementar no 147/14, procedendo como previsto no subitem 
seguinte. 

7.17. Caso a proposta classificada em primeiro lugar não seja de 
ME/EPP/Cooperativa, a Comissão de Licitação procederá de acordo com os subitens 
a seguir: 

7.17.1. Fica assegurado, como critério de desempate  (LC  no 123/06), 
preferência de contratação para as ME/EPP/Cooperativa; 

7.17.2. Entende-se por empate ficto aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas ME/EPP/Cooperativa sejam iguais ou até 100/0 
(dez por cento) superiores a proposta que obtiver melhor classificação, depois 
de ordenadas as propostas de  preps  em ordem crescente dos pregos 
ofertados; 

7.17.3. Para efeito de desempate, a Comissão procederá da seguinte 
forma: 

7.17.3.1. A ME/EPP/Cooperativa que obtiver melhor classificação 
poderá apresentar proposta de prego inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que  sera  classificada em primeiro 
lugar e consequentemente declarada vencedora do certame; 

7.17.3.2. Não ocorrendo a situação na forma do subitem anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem no 
percentual dos 10% (dez por cento), na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 
7.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

ME/EPP/Cooperativa que se encontrem no intervalo estabelecido no 
percentual dos 10% (dez por cento),  sera  realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de 
pregos; 

7.17.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no 
subitem anterior;  o objeto licitado será adjudicado  ern  favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 

7.17.6. Ocorrendo empate ficto, a ME/EPP/Cooperativa que obtiver 
melhor classificação no percentual dos 10% (dez por cento),  sera  convocada 
para apresentar nova proposta de preços após a solicitação do(a) Presidente 
da Comissão de Licitação, ocasião em que o Representante Legal da licitante 
deverá estar presente à sessão  pública P declarar sua nova proposta no prazo 

de ate 5 (c4inco) minutos, sõta pena de preclusto do seu direito, ou ainda, 
através de solicitação formal, também sob pena de precluSão do seu direito, 
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não respondê-la no prazo estipulado, contado do recebimento da mesma. 
7.18. Os recursos, em qualquer das fases da licitação, serão interpostos e 

julgados com estrita observância no  art.  109 da Lei Federal no 8.666/93. 
7.19. A(s) 	decisão(iies) 	do(s) 	julgamento(s) 	do(s) 	Recurso(s) 

Administrativo(s) será(ão) publicado(s) na imprensa oficial e o(s) mesmo(s) 
estará(ão) à disposição nos autos do processo e serão disponibilizados no Portal de 
Licitações dos Municípios no  site  eletrônico do TCE. 

7.20. Os resultados de cada fase da licitação e o(s) valor(es) da(s) 
proposta(s) vencedora(s) será(ão) publicado(s) na imprensa oficial, ou se presentes 
todos os representantes das licitantes no ato em que foi adotada a decisão, 
comunicado diretamente aos interessados e lavrado em ata. Estas publicações 
constituirão os avisos dos resultados dos julgamentos das documentações e 
propostas. 

7.21. A Comissão de Licitação, em qualquer fase do processo e a seu critério 
e em forma de diligência, poderá solicitar documentos complementares, destinados 
a esclarecer ou complementar a instrução do processo, sendo a licitante obrigada a 
apresenta-los no prazo estipulado na sessão pública ou através de solicitação 
formal, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 

7.22. De cada sessão realizada  sera  lavrada a respectiva ata circunstanciada, 
a qual  sera  assinada pela Comissão de Licitação e pelos representantes das 
licitantes, 

8. DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
8.1. 0 julgamento dos documentos de habilitação e das propostas de pregos 

serão objetivos e procedidos de acordo com as disposições contidas neste Edital. 
8.2. Para fins de que trata o julgamento dos documentos de habilitação e das 

propostas de  preps  serão levados em consideração os seguintes critérios: 

8.2.1. Avaliação dos Documentos de Habilitação — ENVELOPE "A" 
8.2.1.1. A habilitação  sera  julgada com base nos Documentos de 

Habilitação apresentados, observadas as exigências pertinentes 
Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação 
Econômica P Financeira e Qualificação Técnica; 

8.2.1.2.  Sera  inabilitada a licitante que deixar de apresentar 
qualquer um dos documentos exigidos no ENVELOPE "A", ou apresenta-
los em desacordo com as exigências do presente Edital e ainda, serão 
inabilitadas, de forma superveniente, as ME/EPP/Cooperativa que não 
normalizarem a documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista no 
prazo definido neste Edital. 

8.2.2. Avaliação das Propostas de Pregos — ENVELOPE "B" 
8.2.2.1. Serão desclassificadas as Propostas que apresentarem 

condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as 
exigências deste Edital; 

8.2.2.2. Serão desclassificadas as Propostas em função da oferta 
de outra licitante na licitação; 

8.2.2.3. Serão desclassificadas as Propostas com prego unitário 
simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com os 
preços praticados no mercado, conforme a Lei Federal no 8.666/93 e 
suas alterações; 

8.224. Serão desclassificadas as Propostas com preço excessivo, 
assim entendido como aquele superior ao orçado, estabelecido na 
planilha de orçamento do Projeto Executivo, anexo a este Edital; 
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8.2.2.5. Serão desclassificadas as Propostas com preços globais 
inexequíveis na forma do  art.  48 da Lei Federal no 8.666/93; 

8.2.2.6. Serão desclassificadas as propostas que alterarem os 
coeficientes de produtividade previstos em tabelas públicas utilizadas no 
orçamento, que não sejam devidamente justificadas e demonstrados os 
motivos de sua alteração (metodologia, tecnologia,  etc).  

8.2.2.7.  Sett  desclassificadas as Propostas desacompanhadas de 
qualquer planilha exigida neste Edital, bem como a falta de assinatura 
de quem de direito em cada caso; 

8.3. Se a proposta de pregos não for aceitável, a Comissão de Licitação 
examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

8.4. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de 
Licitação passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  Lc  no 123/06, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.5. Nas propostas prevalecerão, em caso de discordância entre os valores 
numéricos e por extenso, este ultimo. 

8.6. Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, 
eventualmente configurados nas Propostas das licitantes, serão devidamente 
corrigidos,  [Igo  se constituindo, de forma alguma, rornn motivo para 
desclassificação da proposta. 

8.7. A empresa devera apresentar o mesmo prego unitário para serviços 
iguais. Caso a empresa apresente pregos unitários diferentes, a Comissão fará a 
correção, considerando o menor dos pregos unitários apresentados para os serviços 
iguais, não se constituindo, de forma alguma, motivo para desclassificação. 

8.8. Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o certame  sera  
decidido por sorteio, observada a preferência de desempate disposta na  LC  no 
123/06, referente ao tratamento jurídico diferenciado para as empresas 
enquadradas como ME/EPP/Cooperativa. 

8.9.  Sera  declarada vencedora da licitação a proposta de MENOR PREÇO 
entre as licitantes classificadas. 

8.10. Quando todas as licitantes forem inabilitadas/desclassificadas, é 
facultado à Comissão de Licitação, fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, para a 
apresentação de documentação escoimada das causas que provocaram a 
inabilitação/desclassificação, nos termos do §3° do  art.  48 da Lei Federal no 
8.666/93. 

8.10.1. No caso de desclassificação das propostas, mencionada no 
subirem anterior, poderá haver alteração de valores, se em beneficio da 
administração ou  ern  decorrência da própria correção das causas que outrora 
as desclassificaram. 

9. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, DA IMPUGNAÇÃO E DO RECURSO 

9.1. Critérios para pedidos de ESCLARECIMENTOS: 
0.1.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital e seus 

anexos, deverão ser enviados à Comissão de Licitação, até 02 (dois) dias 
úteis, anteriores a data designada para abertura da sessão pública. 

9.1.2. 0 pedido de esclarecimento deverá ser enviado, por meio 
eletrônico, pelo  e-mail  do Setor de Licitação mencionado no preâmbulo deste 
Edital, observado o horário de funcionamento do setor, mencionado no 
mesmo preambulo, e ainda indicando o número da Licitação. 

9.1.3.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão enviadas em 
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resposta ao  e-mail  encaminhado pelo interessado. 
9.1.4. Os pedidos de esclarecimentos enviados fora do prazo não serão 

respondidos. 
9.1.5. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

9.2. Critérios para pedidos de IMPUGNAÇÃO: 
9.2.1. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data designada para a abertura 

da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
9.2.2. A petição de impugnação deverá ser protocolizada no endereço 

ou encaminhada pelo  e-mail  do Setor de Licitação, mencionados no 
preambulo deste Edital, observado o horário de funcionamento do setor, 
mencionado no mesmo preâmbulo, e ainda indicando o número da Licitação. 

9.2.3.Cabera à Comissão de Licitação, decidir sobre a impugnação no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas úteis, contados da data de recebimento 
da impugnação. 

9.2.4. A resposta à impugnação  sera  procedida em até 24 (vinte e 
quatro) horas e entranhada nos autos do processo licitatório, bem como, 
encaminhada à impugnante, no endereço de  e-mail  informado na sua petição 
ou em resposta ao  e-mail  o qual foi encaminhada a petição, e ainda, estará 
disponível para consulta dos demais interessados. 

9.2.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas por outra 
forma e/ou fora do prazo legal e/ou subscritas por representante não 
habilitado legalmente. 

9.2.6. Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para 
a realização do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

9.2.7. As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame. 
9.2.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pela Comissão de Licitação, nos 
autos do processo de licitação. 

9.3. Critérios para interposição de RECURSO: 
9.3.1. Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação, caberá 

recurso nos casos de: 
9.3.1.1. Habilitação e /ou inabilitação; 
9.3.1.2. Julgamento das propostas. 

9.3.2. A intenção de interpor recurso contra a decisão da Comissão de 
Licitação, de habilitar e/ou inabilitar, classificar e/ou desclassificar, deverá 
constar  ern  Ata, se presente à sessão, representante do licitante. 

9.3.3. Havendo recurso referente a fase de habilitação, os envelopes 
contendo as propostas de todas as licitantes, inclusive o da Recorrente ficarão 
em poder da Comissão de Licitação até o julgamento do recurso interposto. 
Apreciado o recurso, e mantida a inabilitação, o envelope "B" deverá ser 
retirado por representante legal, no prazo de 10 dias contados a partir da 
data do aviso de prosseguimento da licitação. Após este prazo, caso não seja 
retirado, o envelope  sera  expurgado. 

9.3.4. Em caso de ausência do representante legal do licitante à sessão, 
esta  sera  suspensa para que se proceda à publicação no mesmo meio oficial 
que divulgou esta licitação, de sua inabilitação ou desclassificação. 

9.3.5. 0 recurso deverá ser protocolizado no endereço ou encaminhado 
pelo  e-mail  do Setor de Licitação, mencionados no preâmbulo deste Edital, 
observado o horário de funcionamento do setor, mencionado no mesmo 

13445.1.$,—¢en  	 PanowsezoNeeirtla,.. 	 ilat,•21g$ 

CN9,1( 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 - Centro 
CEP; 62.380-000 Guaraclaba do Norte — Ceará 

Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 
.205/0001-31 CGF ne 06.920.294-0 



ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

SíiSS• S••i • 	CNPJ no 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 
----- 

preâmbulo, e ainda indicando o número da Licitação. 
9.3.6. Os recursos deverão ser dirigidos ao titular do órgão ou entidade 

da qual se origina esta licitação, e interpostos mediante petição datilografada 
ou digitada e assinada por quem de direito, contendo as razões de fato e de 
direito com as quais impugna a decisão adversa. 

9.3.7. Protocolado o recurso os demais participantes deverão ser 
intimados de imediato para apresentarem suas contra razões. 

9.3.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente homologará a presente licitação 
para determinar a contratação. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1. A adjudicação e a homologação desta licitação em favor da licitante 

classificada em primeiro lugar, são da competência do titular da origem desta 
licitação. 

10.2. 0 titular da origem desta licitação se reserva o direito de não 
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante 
fundamentação escrita. 

11. DO CONTRATO 
11.1. Após a homologação da licitação, em sendo viabilizada a contratação,  

sera  firmado Termo de Contrato com a empresa vencedora da licitação, segundo o 
critério estabelecido neste Edital. 

11.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair 
do direito à Luntrataya,, sem prejuízo das 	n».3es previstas neste Edital. 

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o 
Orgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico  (e-mail),  para que seja 
assinado no prazo de 03 (três) dias Citeis, a contar da data de seu 
recebimento. 

11.2.2. Os prazos estabelecidos nos subitens anteriores para assinatura 
do contrato poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso, e desde 
que devidamente justificado e aceito pela Administração. 

1.1.2.3. É facultado à Administração, quando a adjudicatária não assinar 
o Termo de Contrato no prazo e condições estabelecidas, convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto aos preços, ou revogar esta licitação. 

11.2.3.1. 0 disposto no item anterior não se aplica as licitantes 
convocadas nos termos do  art.  64, §2° da Lei Federal no 8.666/93, que 
não aceitarem a contratação nas mesmas condições propostas pela 
primeira adjudicatária. 

11.3. 0 prazo de vigência da contratação é de 900 (novecentos) dias, 
contados da data da sua assinatura, prorrogável nas hipóteses elencadas no  art.  57 
da Lei Federal no 8.666/93. 

11.4. 0 prazo para a execução dos serviços contratados  sera  de 720 
(setecentos e vinte) dias, conforme estabelecido no cronograma físico-
financeiro, a contar da data de recebimento da Ordem de Serviço respectiva. 

11.5. Na assinatura do contrato, bem como nas alterações que dele advir, 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 - Centro 
CEP: 62.360-000 Guaraciaba do Norte - Ceara 

Fone: (88) 3662-2150 (88)3652-2111 
a° 07.569-705/0001-31 CGF no 06.920,294-0 



ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNI33 no 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0  Masson  

sera  exigida a apresentação dos seguintes documentos válidos: 
a) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Federal; 
b) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual; 
c) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Municipal; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
e) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 
f) Registro ou Inscrição no CREA e/ou CAU. 

12. DA GARANTIA CONTRATUAL 
12.1. Os critérios acerca da prestação de garantia contratual, são os 

estabelecidos no Projeto Básico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
13.1. As obrigações da Contratante e da Contratada, são as estabelecidas no 

Projeto Básico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
14.1. Os critérios acerca do recebimento e aceitação do objeto, são os 

estabelecidos no Projeto Básico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

15. DO PAGAMENTO 
15.1. Os critérios 	ca 	pagamento, são 	estabelecidos no Projeto 

Básico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

16. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
16.1. Os critérios acerca da fiscalização contratual, são os estabelecidos no 

Projeto Básico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

17. DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 
17.1. Os critérios acerca do reajustamento do  prep,  são os estabelecidos no 

Projeto Básico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 
18.1. Os critérios acerca da subcontratação, são os estabelecidos no Projeto 

Básico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
19.1. Os critérios acerca das sanções administrativas, são os estabelecidos no 

Projeto Básico e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. Da sessão pública desta Licitação lavrar-se-á Ata circunstanciada. 
20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente 
transferida para o primeiro dia  Uhl  subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em  contrail°,  pela Comissão de 
Licitação. 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observar5o o horário local. 

20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicara direito a 
contratação. 

20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 

Avenida Monsenhor Fartado no 55 - Centro 
CEP; 62.380-000 Gualatiaba do Norte — Ceara 

Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 
CNP1(MF) no 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 
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o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

20.6. As licitantes assumem todos os custos de participação, preparação e 
apresentação de suas propostas e a Administração não  sera,  em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-6 o dia do inicio e incluir-se-6 o do vencimento.  So  se iniciam e vencem 
os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 
o afastamento da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais pegas que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21. DOS ANEXOS 
21.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

x ANEXO I — Projeto Básico. 
x ANEXO II — Modelo da Proposta de Pregos. 
x ANEXO  III  — Modelo da Declaração que não Emprega Menor de Idade. 
x ANEXO IV — Modelo da Declaração de Tratamento Jurídico Diferenciado  (LC  
no 123/06-147/14). 
a ANEXO V — Modelo da Declaração de Disponibilidade de Equipe Técnica. 
x ANEXO VI — Modelo da Declaração de Anuência do Responsável Técnico. 
a ANEXO VII — Modelo da Declaração Formal e Relação Explicita de 
Disponibilidade de Maquinario, Equipamentos e Instalação de Apoio. 

ANEXO VIII — Minuta do Termo de Contrato. 

Guaraciaba do Norte/CE 07 de dezembro de 2022 

Emanuel Fernando Ribeiro 
PRESIDENW DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Tiago at4don da Silva Frota 
MEMBRO DA Q ISSÃO DE LICITAÇÃO 

João Ba 	nrag6o 
MEMBRO DA CO SDEUCITAÇÃO 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 - Centro 
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CONFORME SE VÊ AS FOLHAS: 
017  a 2-:(g5  DOS AUTOS. 

CNP 
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ANEXO II 
MODELO SUGESTIVO DA PROPOSTA DE  PRE  OS 

ESTADO DO CEARA 

DeSS PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

FeBBMINEROMMOSSINI 
VANN.. 

CNP3 no 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 
A:ralt.t.earc 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE/CE 
Att. Comissão de Licitação 

Processo: CONCORRÊNCIA No CP/01/021222/SEINFRA 

Pret!ado(a) Presidente da Comissão, 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa Proposta Escrita, 
relativa ao objeto do Concorrência no CP/01/021222/SEINFFtA, bem como as 
informações, especificações e as condições abaixo discriminadas: 

Identificação da Licitante: 
• Razão Social: 
• Inscrição CNPJ: 
• Inscrição Estadual ou Municipal: 
• Endereço Completo: 
• No Telefone,  e-mail:  
• Banco, No Agência, No Conta Corrente: 

2. Identificação do Representante Legal: 
• Nome Completo: 
• Inscrição CPF: 
• No Celular,  e-mail:  

3. Objeto: 
• Constitui o objeto da presente Proposta: Contratação de empresa 

especializada para construção de calçadas e ciclovias no município 
de Guaraciaba do Norte-CE. 

4. Formação do Prego: 

Contratação de empresa especializada para 
construção de calçadas e ciclovias no 
município de Guaraciaba do Norte-CE  

PREÇO GLOBAL POR EXTENSO:  

1  

S. Validade da Proposta: 
• A presente Proposta de Pregos é válida por 60 (sessenta) dias, contados 

da data da sua apresentação. 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 - Centro 
CEP; 62,390-000 Guaraciaba do Norte — Ceara 

Porte?, 08) 3652-2150 (S8)3652-2111 
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6. Condições Gerais da Proposta: 
• Nos pregos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarlos, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do serviço. 

• 0 objeto cotado atende todas as exigências do Edital e seus anexos, 
relativas à especificação e características, inclusive técnicas e que estamos 
de pleno acordo com todas as condições estabelecidas. 

• 0 prazo de execução do objeto  sera  o indicado no Cronograma Físico-
Financeiro, constante do Projeto Executivo. 

O local de execução do objeto  sera  o indicado no Projeto Executivo. 

	 / 	, 	de 	 de 20  

(assinatura do representante legal) 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 - Centro 
CEP; 62.380-000 Guaraciaba do Norte - Ceará 

Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 
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ANEXO  III  
MODELO DE DECLARAÇÃO 

QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 

CNP] no 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE/CE 
Att. Comissão de Licitação 

Processo: CONCORRÊNCIA No CP/01/021222/SEINFRA 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

Prezado(a) Presidente da Comissão, 

A Empresa 	  inscrita no  CNN  no 	  
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 	  
inscrito(a) do CPF no 	 , DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, para fins da 
Concorrência no CP/01/021222/SEINFRA e o disposto no Inciso V. do  Art.  27, 
da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal no 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

	 / 	, 	de 	 de 20 	.  

(assinatura do representante legal) 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 - Centro 
CEP: 62.380-000 Gnataclaba do Norte — Ceará  
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

TRATAMENTO  JURIDIC()  DIFERENCIADO 
Lei Complementar n° 123/06 Év 147/14 

ESTADO DO CEARA 

• ,  PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE 
CNP) no 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE/CE 
Att. Comissão de Licitação 

Processo: CONCORRÊNCIA N° CP/01/021222/SEINFRA 

DECLARAÇÃO TRATAMENTO  'JURIDIC°  DIFERENCIADO 

Prezado(a) Presidente da Comissão, 

A Empresa 	 , inscrita no CNID3 no 	  
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 	  
inscrito(a) do CPF no 	 , DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, para fins da 
Concorrência n0  CP/01/021222/SEINFRA, que esta qualificada, na forma do 
que dispõe o  art.  30  da Lei Complementar no 123/06, para o tratamento jurídico 
diferenciado, como: 

Marcar com "X" o tipo de enquadramento  

MICROEMPRESA (ME); 

r--1  EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP); 

SOCIEDADE COOPERATIVA -  Art.  34 da Lei Federal no 11.488/07. 

DECLARA ainda, que nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no §41.0  do  art.  30  da Lei Complementar no 123/06. 

	 /_, 	 de 	 de 20_.  

 

(assinatura do representante teciati 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 

Avenida Mons 
CEP t 62-380-000  

Fane:  (88 
fl .283;00  
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aba do Norte — Ceará 

-2111 
4-0 



ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DISPONIBILIDADE DE EQUIPE TÉCNICA 

TEEMMieMm 
	

NUMOIN 	
ESTADO DO CEARA 

, 	 ko 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE anteasomm 
UngME=MM 	 CP1123 no 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAFtACIABA DO NORTE/CE. 
Att. Comissão de Licitação 

Processo: CONCORRÊNCIA No CP/01/021222/SEINFRA 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPE TÉCNICA 

Prezado(a) Presidente da Comissão, 

A Empresa 	  inscrita no CNP] no 	  
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 	  
inscrito(a) do CPF no 	 , DECLARA, sob as sangties 
administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, para fins da 
CONCORRÊNCIA N° CP/01/021222/SEINFEtA, que disponibilizara os 
profissionais abaixo indicados, para compor nossa Equipe Técnica, que participará e 
se responsabilizará pela execução dos serviços, conforme os termos da Lei e do 
Edital em referência. 

EQUIPE TÉCNICA: 

No Nome do Profissional 
Função 
Técnica 

Número do 
Registro 

Profissional 
Detentor do 
Atestado (X) 

1 
2 
... 

	de 

 

de 20 	.  

    

      

(assinatura do representante legal) 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 - Centro 
CEP:. 52.380-000 Guaraciaba do Norte — Ceara 

Fone: (88) 36E2-2150 (88)3652-2111 
569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO , 	, 

ANUÊNCIA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA DO NORTE/CE. 
Att. Comissão de Licitação 

Processo: CONCORRÊNCIA No CP/01/021222/SEINFFtA 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Prezado(a) Pregoeiro(a), 

Eu. 	 . inscrito CREA ou CAU no 	  
por representação da Empresa 	 , inscrita no CNPJ no 
	  DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive 
as criminais e sob as penas da lei, para fins da CONCORRÊNCIA No 
CP/01/021222/SEINFFLA, que autorizo a inclusão do meu nome na equipe 
técnica da empresa mencionada anteriormente, para participar da execução do 
objeto da licitação em referência 

	 / 	, 	 de 	 de 20 	.  

(assinatura do Responsável Técnico) 
(Nome do Signatário) 

(No Registro) 

Avenida Monsenhor Furtado no  SS  - Centro  
UPI-  62.380-00G Gaaaraciaba do Norte — Cearb 

Fone: (Se) 3652-2150 (88)3652-2111 
07 S62.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DISPONIBILIDADE MA0L/INARIO E UIPAMENTO E INSTALA Ao DE APOIO 

ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAC1ABA DO NORTE 
CNP3 no 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 MOSIMMESPEIMFRM 

    

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAFtACIABA DO NORTE/CE. 
Att. Comissão de Licitação 

Processo: CONCORRÊNCIA No CP/01/021222/SEINFRA 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE M^Q"INARIn, EQUIPAMENTOS E 
INSTALAÇÃO DE APOIO 

Prezado(a) Presidente da Comissão, 

A Empresa 	 , inscrita no CNP.3 no 	  
nor  intermédio de seu representante legal, 0(a) Sr.(a) 	  
inscrito(a) do CPF no 	 , DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, para fins da 
CONCORRÊNCIA N° CP/01/021222/SEINFFtA, que disponibilizara, no ato da 
contratação, todo o maquinario, equipamentos e instalação de apoio, necessários 
execução do serviço objeto da licitação, estando todos em boas condições de 
operação em conformidade com o disposto em Projeto Básico, compreendendo a 
seguinte relação explicita: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO 

Declaro ainda, que serão realizadas as devidas instalações de apoio ao bom 
desempenho dos serviço. 

/ 	. de de 20  

(assinatura do representante legal) 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 - Centro 
CEP: 62.380-000 Guaraciaba do Norte —  Coati  

Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 
CNP5(t4F) do 07.569.205/0001-31 CGF no 06.920.294-0 
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ANEXO VIII 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO No - 	/ 	, QUE 
FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE 
GUARACIABA DO NORTE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA 	MUNICIPAL 	DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
COM (RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA), 
PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA, 

A Prefeitura do Município de Guaraciaba do Norte/CE, com sede no endereço: Avenida 
Monsenhor Furtado, no 55, bairro centro, CEP: 62.380-000, Guaraciaba do Norte/CE. 
inscrita no CNPJ/MF no 07.569.205/0001-31, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos representada, nesse caso, pelo Secretário, tendo 
como Autoridade Competente o(a) Sr.(a) Antônio Edson Araújo Pires, portador(a) 
do CPF no 658.363.403-15, doravante denominada CONTRATANTE, com (Razão 
Social da Contratada), situada no endereço: (descrever endereço completo), 
inscrita no CNI3J/MF n.° 10000000a% doravante denominada de CONTRATADA, 
nesse ato representada por (nome do representante legal da contratada), 
portador(a) do CPF/MF n.° )000()0000CX, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO 
1.1. 0 presente Contrato tem como fundamento; 

1.1.1. A Lei Federal no 8.666/93, e suas alterações; 
1.1.2. A Lei Federal no 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor; 
1.1.3. 0 Concorrência no CP/01/021222/SEINFRA; 
1.1.4. A Proposta Final da CONTRATADA, constante da Concorrência; 
1.1.5. Os Preceitos do Direito Público; 
1.1.6. As Disposições do Direito Privado; 
1.1.7. Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos. 

1.2. Este. Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da 
Licitação que o originou, e ainda à proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — OBJETO 
2.1. Constitui o objeto do presente Termo de Contrato; Contratação de empresa 
especializada para construção de calçadas e ciclovias no município de 
Guaraciaba do Norte-CE. 

3. CLAUSULA TERCE/RA — VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO SERVIÇO 
3.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 900 (novecentos) dias, contados 
da data da sua assinatura, prorrogável nas hipóteses elencadas no  art.  57 da Lei 
Federal no 8.666/93. 
1.2. 0 prazo para a execução  dog  serviços contratados gera de 720 (setecentos  
e vinte) dias, conforme estabelecido no cronog rama físico-financeiro, a contar da 
data de recebimento da Ordem de Serviço respectiva. 

4. CLAUSULA QUARTA — PREÇO 
4.1. 0 valor total da contratação é de R$  	). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas  ordinaries  diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,  
Air 

Avenida Monsenhor Furtado no 55 - Centro 
CEP; 62.380-000 Guaraciaba do Norte — Ceara.  

Fone: (88) 3652-2150 (88)3652-2111 
o 0/.509.205/0001-31 CGF no 06.920,294-0 
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CNPJ no 07.569.205/0001-31, CGF no 06.920.294-0 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, bem 
como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5. CLAUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
5.1. As despesas para atender a demanda desta licitação, estão programadas 

em dotação orçamentária prevista no Orçamento Geral deste Órgão, conforme a 
classificação abaixo discriminada: 

- Unidade Administrativa: 0606 -  Sec.  de Infraestrutura e Serviços Públicos 
- Fonte do Recurso: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos / 
1754000000 Recurso de Operação de Crédito 
- Dotação Orçamentária: 15 451 0012 1.001 - Construção, Ampliação e 
Reformas de Vias e Logradouros 
- Elemento de Despesas: 4.4.90.51.00 

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. 0 pagamento  sera  efetuado pela Contratante no prazo de 30 dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
6.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura  sera  precedida do recebimento definitivo do 

serviço, conforme este Projeto Básico 
6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, consoante à documentação mencionada no  art.  
29 da Lei no 8.666/93, estando o pagamento condicionado a sua regularidade. 

6.4. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

6.4.1. 0 prazo de validade; 
6.4.2. a data da emissão; 
6.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
6.4.4. o período de prestação dos serviços; 
6.4.5. o valor a pagar; e 
6.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6,5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura,  on  circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-6 após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

6.6. Em caso de sanção por irregularidades,  sera  efetuada a retenção ou glosa 
no pagamento,  proportional  à irregularidade verificada, SPM prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.6.1. não produziu os resultados acordados; 
6.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com 
a qualidade  minima  exigida; 
6.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior 
demandada. 

6.7.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

6.8. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

6.9. É vedado  o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa 
privada que tenha em seu quadro societário servidor público (ia ativa do órgão 
contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 
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6.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e 
o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte 
formula: 

EM =  Ix  Nx  VP,  sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP  = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I =  (TX)  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

I = 365 	TX  = Percentual da taxa anual = 6% 

7. CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. Os pregos são firmes e irreajustaveis pelo período de 12 (doze) meses da 

apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os pregos 
contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, pela variação dos  indices  constantes da revista "CONJUNTURA 
ECON6MICA (INCC - COLUNA 35) editada pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro 
que vier substitui-lo. 

7.2. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte formula: 

R - VL 
Io 

/ Io 
, onde: 

-  

R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta; 
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 

OBSERVAÇÃO: 0 FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou 
seja, desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  
sera  contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste. 

7.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado,  sera  adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo. 

7.6. 0 reajuste poderá ser realizado por termo de alteração contratual ou 
apostilamento. 

8. CLAUSULA OITAVA - REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
8.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo de alteração, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
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fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na 	--- 
forma do  Art.  65, Inciso II, Alínea "d", da Lei 8.666/93, podendo ser registrado por 
simples apostila (§80). 

9. CLAUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1. 0 adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do  

art.  56 da Lei no 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e 
por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor 
correspondente a 50/n (cinco par cento) do valor total do contrato, 

9.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá 
apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em 
dinheiro ou títulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

9.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor 
total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

9.2.2.0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 
de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do  art.  78 da Lei n. 8.666 
de 1993. 
9.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 

abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme 
item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP no 5/2017. 

9.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de: 

9.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

9.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou 
dolo durante a execução do contrato; 

9.4.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração 
contratada; e 

9.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciarias de qualquer natureza e para 
com o FGTS, não arlimpildas pela contratada, quando couber. 
9.5. A modalidade seguro-garantia somente  sera  aceita se contemplar todos os 

eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 
9.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante,  ern  

conta especifica indicada pela Contratante, com correção monetária. 
9.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido 

emitidos  soh  a forma escritura!, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

9.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

9.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, 
a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos 
parâmetros utilizados quando da contratação. 

9.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento 
de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

9.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legisiagão que 
rege a matéria. 

9.12.  Sera  considerada extinta a garantia: 
9.12.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 
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levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, 
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de 
que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

9.12.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do 
contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando 
o prazo  sera  ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na 
alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017. 
9.13. 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 

instaurado pela contratante Crim o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções 
contratada. 
9.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, 

na forma prevista no neste Edital e no Contrato. 

10. CLAUSULA DÉCIMA — RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
10.1.A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento 

definitivo dos serviços, nos termos abaixo. 
10.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

documento de medição, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços 
executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

10.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 
serviços previstos para aquela etapa, no cronograma Físico-Financeiro, 
estiverem executados em sua totalidade. 
10.2. 0 recebimento provisório  sera  realizado pelo responsável técnico pela 

fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 
10.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 

executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço,  corn  a finalidade de verificar a 
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários. 

10.2.1.1. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a Ultima elou (mica 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

10.2.1.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não 
a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação 
definitiva dos serviços executados. 

10.3. A partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato 
deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

10.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando àCONTRATADA, as respectivas correções; 

10.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

10.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 
valor exato dimensionado pela fiscalização. 
10.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 
contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/02). 
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10.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, 
devendo Ser corrigidos/refeitos/substituidos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
as custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

11. CLAOSULA DECIMA PRIMEIRA — CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
11.1. 0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma dos  arts.  67 e 73 da Lei Federal n0  8.666/93. 

11.2. A Contratante deverá disponibilizar responsável técnico com a qualificação 
necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços. 

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada 
com base nos critérios previstos neste Projeto Básico. 

11.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 
valores contratuais previstos no §  lo  do artigo 65 da Lei Federal no 8.666/93. 

11.5. 0 representante da Contratante deverá promover o registro das 
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§  lo  e 20  do  art.  67 da Lei 
Federal no 8.666/93. 

11.6. 0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada, sobretudo quanto as obrigações e encargos sociais e 
trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 
Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei Federal no 8.666/93. 

11.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 
irregularidades ronstatadas- 

11.8. Em hipótese alguma,  sera  admitido que a própria CONTRATADA 
materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizada. 

11.9. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do 
serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, 
desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

11.10. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da 
prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta 
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores 
redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as 
regras previstas  nn  ato convocatório.  

11.11. 0 fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, 
desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

12.1. São Obrigações da CONTRATANTE: 
12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
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Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 

12.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

12.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições, falhas nu irregularidades constatadas no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções 
por ela propostas sejam as mais adequadas; 

12.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, 
conforme cronograma físico-financeiro; 

12.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de 
serviços da Contratada;  conforme a legislação vigente, 

12.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais 
como: 

12.1.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, 
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 
Indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto; 

12.1.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
Contratadas; 

12.1.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 
Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas 
previstas no objeto da contratação e em relação à função especifica para a 
qual o trabalhador foi contratado; e 

12.1.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores 
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens e 
deslocamentos. 
12.1.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o 

desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
12.1.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento; 
12.1.9. Cientificar a procuradoria jurídica do município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
12.1.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as  built",  

especifica0eg técnicas, orçamentos, termos  de recebimento, contratos e 
aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 
notificações expedidas; 

12.1.11. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação 
como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for 
o caso: 

12.1.1/.1. "as  built",  elaborado pelo responsável por sua execução; 
12.1.11.2. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia 

do serviço, tendo em vista o direito assegurado à Contratante no  art.  69 da 
Lei no 8.666/93 e no  art.  12 da Lei no 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
12.1.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada 

houver  RP  beneficiado da preferência estabelecida pelo  art. 	§, 50, da Lei no 

8.666/93. 
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12.2.  Sao  Obrigações da CONTRATADA 
12.2.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e 

de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta, com a 
observância as recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 

12.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei no 8.078/90), ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia prestada, caso exigida no edital, nu  dog  pagamentos devidos a 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do 
objeto a ser executado, em conformidade com as normas e determinações em 
vigor; 

12.2.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 
confiança no órgão Contratante, nos termos das determinações em vigor; 

12.2.6. A empresa contratada deverá entregar juntamente com nota fiscal, 
documento de medição, diários de obra e relatórios complementares, os 
seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e a 
Divida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual do domicilio ou sede do contratado; 3)Certidlies que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 
contratado 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

12.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,  socials,  
previdenciarias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

12.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

12.2.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive 
equipamentos e instalações, eM condições adequadas ao cumprimento das 
normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

12.2.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos a execução do 
empreendimento. 

12.2.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 
a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

12.2.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a 
vigência do contrato. 

12.2.13. Promover a organização técnica P administrativa dos serviços, de 
modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram este Projeto Básico, no prazo determinado. 
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12.2.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da 
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

12.2.15. Submeter previamente, por escrito, A Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As 
especificações do memorial descritivo. 

12.2.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 
anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.2.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

12.2,18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, 
quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei 
no 13.146/15. 

12.2.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
do cumprimento do contrato; 

12.2.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante; 

12.2.21. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos 
em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 
serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

12.2.22. Manter preposto nos horários e locais de prestação de serviço para 
representa-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 
compatíveis com os compromissos assumidos; 

12.2.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas  
areas  da Contratante; 

12.2.24. Adotar as providências P precauções necessárias, inclusive consulta 
nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser 
danificadas as redes hidrossanitarias, elétricas e de comunicação. 

12.2.25. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU do domicilio do contratado 
as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do 
contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis 
ns, 6496/77 P 12378/10); 

12.2.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças  
necessaries  e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da 
legislação aplicável; 

12.2.27. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 
preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, 
tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 
fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 

12.2.28. Refazer, as suas expensas, os trabalhos executados em desacordo 
com o estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus 
anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou 
com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
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12.2.29. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 
resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução no 307/02, com as 
alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, 
conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1/2010, nos 
seguintes termos: 

12.2.29.1. 0 gerenciamento dos resíduos originários da contratação 
deverá obedecer as diretrizes técnicas e procedimentos do Programa 
Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao Orgão 
competente, conforme o caso; 

12.2.29.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 
30702, a CONTRATADA deverá providenciar a destinagao ambientalmente 
adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, 
obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

12.2.29.2,1, resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como 
agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, 
ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 
material para usos futuros; 

12.2.29.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinagões): 
deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de 
armazenamento temporário;  sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura; 

12.2.29.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 
tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

12.2,29.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais 
a saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e 
destinados em conformidade com as normas técnicas especificas. 
12.2.29.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos 

originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos,  areas  de 
"bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e  areas  protegidas por Lei, 
bem como Pm  areas  não licenciadas; 
12.2.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos 

serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por 
qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços 
ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 
ocorridos em via pública junto à obra. 

12.2.31. Realizar;  conforme o caso, por meio de laboratórios e sob sues 
custas, os testes, ensaios, exames e provas  necessaries  ao controle de qualidade 
dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 
conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos 
anexos; 

12.2.32. No caso de execução de obra: 
12.2.32.1. Reconhecer sua responsabilidade exclusive da contratada sobre 

a quitação dos encargos trabalhistas e  socials  decorrentes do contrato; 
12.2.32.2. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação, a retenção 

do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, 
até que a situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações 
por parte da contratada, aceitar que a contratante efetue o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham 
participado da execução dos serviços objeto do contrato; 

12.2.32.3. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de 
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trabalho, conforme a categoria profissional; 
12.2.32.4. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO da 

Receita Federal do Brasil em até 30 (trinta) dias contados do inicio das 
atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB no 1845/18; 
12.2.33. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, conforme  art.  65 da Lei 
Federal no 8.666/93. 

13- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 
13.1. Não  sera  admitida a subcontratação. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES 
14.1. É vedado à CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-go  pela disciplina do  art.  65 da 

Lei Federal ri° 8.666/93. 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, desde que, dentro do 
prazo de vigência contratual. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, desde que, dentro do prazo de vigência contratual. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os contratos 
celebrados ou a recusa injustificada do adjudicado em assinar o contrato com a 
administração pública Municipal, e aos licitantes que cometam atos visando a 
frustrar os objetivos da licitação, serão aplicadas as seguintes sanções: 

16.1.1. Advertência: comunicação formal ao fornecedor, advertindo sobre o 
descumprimento de cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, e, 
conforme o caso, em que se confere prazo para a adoção das medidas 
corretivas cabíveis; 
16.1.2. Multa: devera ser prevista no instrumento convocatório -e/ou no 
contrato, observados os seguintes limites máximos: 

16.1.2.1. 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de 
atraso, sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a 
etapa do cronograma físico de obras não cumprido; 
16.1.2.2. 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação 
não cumprida, com o consequente cancelamento da f10-d de empenho ou 
documento equivalente. 
16.1.2.3. 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não 
cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a critério da autoridade 
competente, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execuggo dos 

serviços. 
16.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
16.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
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Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

16.2.0 valor da multa aplicada,  sera  descontado do valor da garantia prestada, 
retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, 
sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a 
partir do termo inicial, ate a data do efetivo recolhimento, 
16.3. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções restritivas de direitos constantes da presente Lei. 
16.4. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes  sera  realizada a 
partir do primeiro dia  ail  subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido 
para o cumprimento da obrigação. 
16.5. A suspensão temporária impedira o prestador de serviços de licitar P 
contratar com a Administração Pública pelos seguintes prazos: 

16.5.1. 1-6 (seis) meses, nos casos de: 
16.5.1.1. Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 meses, 
sem que o prestador de serviço tenha adotado as medidas corretivas no 
prazo determinado pela Administração; 
16.5.1,2, Alteração da quantidade ou qualidade dos produtos/serviços 
fornecida. 

16.5.2. 12 (doze) meses, nos casos de: 
16.5.2.1. a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de 
suas parcelas ou do fornecimento de bens. 

16.5.3. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de: 
16.5.3.1. Entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, 
deteriorada ou danificada; 
16.5.3.2. Paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens-sem 
justa fundamentação e prévia comunicação à Administração; 
16.5.3.3. Praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação no 
âmbito da Administração Pública municipal; ou 
16.5.3.4. Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, 
fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo. 

16.6.  Sera  declarado iniclôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a 
Administração Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que: 

16.6.1. Não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos 
incisos do parágrafo anterior; ou 
16,6,2. Demonstrar não possuir idoneidade para contratar rnm a 

Administração Pública, em virtude de ato ilícito praticado. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — RESCISÃO 
17.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

17.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas 
nos incisos I a XII e XVII do  art.  70  ri= Lei Federal 	51.666/921  e com as 
consequências indicadas no  art.  80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Projeto Básico, anexo ao Edital; 

17.1.2. Amigavelmente, nos termos do  art.  79, inciso II, da Lei Federal no 
8.666/93. 
17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa. 
17.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no  art.  77 da Lei Federal no 8.666/93. 
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17.4. 0 termo de rescisão  sera  precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 

17.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

17.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
17.4.3. Indenizações e multas. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — VINCULAÇÃO 
18.1. Este Termo de Contrato vincula-se aos termos do Edital de Concorrência e 

todos os seus anexos, e ainda, à proposta vencedora, identificados na cláusula 
primeira deste termo, independentemente de transcrição. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA — CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU 
OMISSOS 

19.1. Tal como prescrito na lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão 
responsabili"-Ano por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos, de  
forge  maior ou omissos, ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante 
acordo  inter  partes. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA — PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá à Autoridade Competente providenciar a publicação deste 

instrumento, por extrato, na Imprensa Oficial, ,..1./11JVCIlte as disposições contidas na 
Lei Federal no 8.666/93. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — FORO 
21.1. É eleito o Foro da Comarca do Município de Guaraciaba do Norte/CE para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  55, §20  da Lei Federal no 
8.666/93, 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos signatários relacionados e 
qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel 
cumprimento das suas clausulas e condições. 

Guaraciaba do Norte/CE, 	 de 

 

de 20 	.  

    

 

(Nome do Signatário) 
(Cargo ou Função) 

(Nome do Signatário) 
(razão social da empresa contratada) 

    

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 

 

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 
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